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PARECER N9. 03/93

COMISSÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

Sobre o Projeto de Lei n9. 36/93-E, que

“Dispõe sobre a permissão de transporte

coletivo, revoga a Lei n9. 302/70 e dá

outras providencias“.

A Comissão de Serviços Municipais, em reunião realizada

na. Câmara. Municipal de Agudo, analisando o Projetc» de Lei ng. 36/93-E3 e

considerando importantes as mudanças ali -propostas,› opinou unanimemente

pela aprovação do Projeto em questao.

E o Parecer.

Agudo, O4 de novembro de 1993.
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